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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FR1 
Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI il.  2 - 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO PRIO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E, ET3 s, 

SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 19) - Fica concedida Uta Subvenção n'a preSentexercf_--

'cio no valor de 04: 6.50000 (Seis Mil 'e Qt±,-

nhentos Cruzados), a favor da "PAR6QUIA NOSSA SENHORA D 

SUNÇÃO DE CABO FRIO". * 

ARTIGO 22) - A despesa-  deoorrente da presente Lei; 	correrá 

por conta 'daMotação Orçamentária.PrOptieSECRt 

TARIA .MUNICIPAL DE SAIIDE E PROMOÇÃO_ SOCIAL ?*2* 	swrt- 
OES SOCIAIS ficando . a Poder"' Epcecutivo autorizado a suplemen 

tar a Dotação se necessgrio for 

ARTIGO: 32) - A presente Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçrões em contrá 

rio* 

PREFEITUM MUNICIPATi DE CABO PRI6; 06 DE NOVEMBRO DE 1r; 986 7: 

ALAIR ANCISC CORRA. 
Pr feito Municipal': 
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